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REGULAMENTO GERAL 

 
 

É uma realização da Prefeitura Municipal de Cambuí-MG, através da Secretaria de Esporte, 

Juventude e Lazer, e coordenada pela Comissão Organizadora com a finalidade de proporcionar um 

evento à população cambuiense, de promoção social, incentivo à prática de esportes e como meio de 

saúde e bem estar, formatação do caráter, integração social, além de fomentar o comércio, o turismo 

e a cultura da nossa cidade. 

 

A Corrida de Rua comemorará o 133º Aniversário de Emancipação Política de Cambuí. 

Acontecerá no dia 18 de MAIO de 2025, às 08:00 horas, com qualquer condição climática. 

 

A Comissão Organizadora da 21ª Corrida Parabéns Cambuí poderá alterar a data, 

percurso ou local e até mesmo suspender o evento, por qualquer questão que ponha em risco a 

segurança e a integridade física dos atletas, sejam por motivos de força maior, atos públicos ou 

vandalismo. 

 

Se suspensa, esta será considerada realizada e não haverá designação de nova data, 

devolução de valores, indenização ou reembolso por parte da Comissão Organizadora, Prefeitura 

Municipal, Patrocinadores, Apoiadores, relativos a inscrições, despesas de viagens, transportes, 

alimentação, hospedagem, entre outros. 

 

DA LARGADA: 

 

Atletas 10km largada às 08h00min (oito horas) 

Atletas 05km largada às 08h05min (oito horas e cinco minutos) 

 

A largada e a chegada acontecerão em frente ao Paço Municipal, situada a Praça Cel. 

Justiniano, 164, Centro, COM PERCURSO DE 5,5 E 10,7 KM, no perímetros urbano, COM 

LIMITE DE PARTICIPAÇÃO DE 500 ATLETAS. 

 

Para a corrida de 05 KM, poderá participar qualquer pessoa a partir de 15 (quinze) anos 

(conforme norma da CBAT), apta, inscritos de acordo com o regulamento e identificados com o kit 

de corrida. (Caso haja premiação em dinheiro ao atleta menor, o responsável legal deverá receber a 

premiação do atleta). OBS.: O ATLETA MENOR DE 18 ANOS IRÁ CONCORRER NA 

CATEGORIA 18 À 29 ANOS. 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2025/2028 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí, Minas Gerais 

 
000–Cambuí-MG 

Página 3 de 13 

 

 

 

 

Os menores de 18 (dezoito) anos poderão inscrever-se desde que sejam feitas as inscrições 

pelos responsáveis, portando número de RG e CPF do responsável. 

 

Os atletas deverão apresentar RG e CPF original no ato da retirada do kit e da premiação. 

 

Para a corrida de 10,7 KM, poderá participar qualquer pessoa a partir de 18 (dezoito) anos, 

(conforme norma da CBAT), apta, inscritos de acordo com o regulamento e identificados com o kit 

de corrida. 

As datas de nascimento serão computadas para as fases de classificação nas respectivas 

categorias para as premiações. 

 

DAS INSCRIÇÕES: 

 

As inscrições serão feitas através do site da https://www.corridao.com.br/, de 10 de 

FEVEREIRO À  28 DE ABRIL DE 2025 ÀS 12H00MIN. (MEIO-DIA) 

 

NÃO HAVERÁ PRORROGAÇÃO DA DATA DE INSCRIÇÃO. (NÃO HAVERÁ 

INSCRIÇÃO NO DIA DO EVENTO). 

 

DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES: 

 

O valor da inscrição será de R$72,50 (setenta e dois reais e cinquenta centavos), já incluso a 

taxa do site. 

Idosos: haverá desconto para categoria acima de  60 anos. O valor a pagar será de R$36,25 (trinta e 

seis reais e vinte e cinco centavos), já incluso a taxa do site.  

 

Limite de 500 (quinhentos) corredores, encerrando-os ao atingir o limite da data ou do 

número de participantes. 

 

Não haverá devolução de valores, em caso de desistência, cancelamento e/ou alteração 

de data, bem como reembolso de qualquer despesa, seja estas de viagem, hospedagem ou 

outros. 

A INSCRIÇÃO É PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. (NÃO SERÁ FEITA ALTERAÇÃO 

OU SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS. NÃO SERÁ FEITA TROCA DE KILOMETRAGEM).  
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Para participar é imprescindível que o atleta esteja inscrito oficialmente e identificado com o 

kit. Não será permitido “pipocas” no evento (pessoas que não estejam inscitas e em conformidade com 

este regulamento).   

No ato da inscrição o atleta deverá determinar em qual corrida estará participando: 5,5 KM ou 

10,7 KM. 

Ao realizar a inscrição o atleta estará concordando com o regulamento, isentando a 

Prefeitura Municipal de Cambuí, Comissão Organizadora, Patrocinadores e Apoiadores, de qualquer 

problema de saúde ou acidente que por ventura vir a ocorrer no transcorrer do evento. 

 

A Prefeitura Municipal de Cambuí e a Comissão Organizadora proverão todo o suporte 

necessário, como socorro de urgência, porém caso haja necessidade de internação,  todo o custo 

correrá por conta do atleta participante.  

 

Recomenda-se uma avaliação médica antes da prática da atividade física. 

 

DA RETIRADA DO KIT DE CORRIDA  

 

ATLETAS DE CAMBUÍ: OS ATLETAS PODERÃO RETIRAR SEUS KITS NOS 

DIAS 14, 15 e 16, NO HORÁRIO COMERCIAL, NO PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL.  

 

ATLETAS DE FORA DO MUNICÍPIO: RETIRADA NO DIA DA CORRIDA NO 

HORÁRIO 06h00min ATÉ 07h15 min. (NÃO RECEBERÁ O KIT O ATLETA QUE 

CHEGAR  APÓS O HORÁRIO ESTIPULADO). 

 

NO DIA DO EVENTO O KIT SÓ PODERÁ SER RETIRADO APENAS PELO 

ATLETA.  

(NÃO SERÁ ACEITA RETIRADA DE KIT DE TERCEIROS NO DIA DO EVENTO). 

O kit poderá ser retirado por terceiros nos dias precedentes à Corrida estipulados neste 

regulamento, mediante apresentação do comprovantede pagamento, documento com foto do inscrito 

e autorização de retirada de kit por terceiros devidamente assinada, juntamente com uma cópia do 

documento de identificação do atleta. 

A cada corredor é fornecido um número com chip o qual deve ser usado sem rasuras e ou 

alterações, ficando sujeito à desclassificação.  

 

Os atletas deverão estar concentrados para a corrida 30min antes da largada. 
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O kit do atleta será composto de: 

Número de Peito + Chip Descartável + Camiseta Promocional. 

 

A Prefeitura de Cambuí, a Comissão Organizadora e Patrocinadores isentam-se de qualquer 

responsabilidade sobre objetos deixados pelos atletas no guarda volume ou nas dependências da 

Prefeitura Municipal. 

 

Os atletas devem seguir as orientações, sinais dos Staffs e Fiscais, Polícia Militar e Placas de 

Sinalização durante o percurso. 

 

TEMPO DE CORTE DA PROVA: 01h45min (uma hora e quarenta e cinco minutos) 

 

Punição: 

 

O atleta que fraudar o percurso ou utilizar de prática antidesportiva, será desclassificado da 

corrida e não terá direito a nenhuma premiação e ou devolução da taxa de inscrição. A avaliação da 

conduta será pela Comissão Organizadora. 

 

Considera-se motivo de desclassificação o atleta que utilizar-se de meio ilícito, para aferir 

vantagem, tais como o não cumprimento rigoroso do percurso, dificultar a ação dos demais 

participantes a cruzar a linha de chegada, cruzar a linha de chegada sem o número de identificação 

ou com número de identificação de outro atleta, apresentar antes, durante ou após a corrida atitude 

antidesportiva, pegar carona para burlar o percurso, trocar o número de identificação, antes, durante 

ou após a corrida, escapar antes da largada, não cruzar a linha de chegada, entre outras condutas que 

forem classificadas antidesportivas perante à Comissão Organizadora.  

Após as premiações, se for constatada alguma irregularidade o atleta será informado, e se 

confirmada a irregularidade,  o mesmo deverá fazer a devolução do troféu e valores das premiações 

já recebidas no prazo máximo de 24 horas após a notificação. 

Ficará suspenso da corrida subsequente o atleta que infringir este regulamento. 

 

Reclamações: 

 

Qualquer reclamação referente ao resultado da corrida deverá ser feito à Comissão 

Organizadora, em no máximo 30 (trinta) minutos do término da corrida e esta terá até o final da 

premiação para ser analisada. 
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Veracidade das Informações: 

 

O atleta é o responsável pela veracidade das informações e caso constatado alguma 

inverdade, o mesmo será automaticamente desclassificado.  

 

Direitos de imagem antes durante e após a prova: 

 

Ao confirmar a inscrição, o atleta autoriza o uso de fotografias, filmes e imagens para 

finalidade legitima deste evento, através de veículos impressos, televisivos, online e outros meios 

eletrônicos. 

 

Participação: 
Para participar é imprescindível que o atleta esteja inscrito oficialmente. 

 

               Não serão aceitos atletas não inscritos (“pipocas”) no evento. 

Premiação: 

 

Premiação: CORRIDA 10KM 

 

Classificação Geral Masculino: 

1º Colocado – R$ 3.000,00 (três mil reais) 

2º Colocado – R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

3º Colocado – R$ 1.000,00 (um mil reais) 

4º Colocado – R$500,00(quinhentos reais) 

5º Colocado – R$250,00(duzentos e cinquenta reais) 

 

Classificação Geral Feminino: 

1º Colocado – R$ 3.000,00 (três mil reais) 

2º Colocado – R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

3º Colocado – R$ 1.000,00 (um mil reais) 

4º Colocado – R$500,00(quinhentos reais) 

5º Colocado – R$250,00(duzentos e cinquenta reais) 

 

Classificação Atletas de Cambuí Masculino: 

1º Colocado – R$800,00(oitocentos reais)  

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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2º Colocado – R$600,00(seiscentos reais) 

3º Colocado – R$400,00(quatrocentos reais)  

4º Colocado – R$ 300,00 (trezentos reais) 

5º Colocado – R$ 200,00(duzentos reais) 

 

Classificação Atletas de Cambuí Feminino: 

1º Colocado – R$800,00(oitocentos reais) 

2º Colocado – R$600,00(seiscentos reais) 

3º Colocado – R$400,00(quatrocentos reais)  

4º Colocado – R$ 300,00 (trezentos reais) 

5º Colocado – R$ 200,00(duzentos reais) 

 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino e Feminino: -18 à 29 Anos 

1º ColocadoMasculino – R$150,00(cento e cinquenta reais)  

1º ColocadoFeminino – R$150,00(cento e cinquenta reais) 
2º e 3º Lugares – Troféu. 
 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino e Feminino: -30 à 39 Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino e Feminino: -40 à 49 Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino e Feminino: -50 à 59 Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 
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Classificação Por Faixa Etária Masculino/Feminino: -60 à 69 Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino e Feminino: -Acima de 70 Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento ecinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

PREMIAÇÃO: CORRIDA 5 KM 

 

Classificação Geral Masculino: 

1º Colocado – R$ 800,00 (oitocentos reais) 

2º Colocado –R$500,00(quinhentos reais)  

3º Colocado – R$ 300,00 (trezentos reais) 

4º Colocado – R$250,00(duzentos e cinquenta reais)  

5º Colocado –R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
 

Classificação Geral Feminino: 

1º Colocado – R$ 800,00 (oitocentos reais) 

2º Colocado – R$500,00 (quinhentos reais)  

3º Colocado – R$ 300,00 (trezentos reais) 

4º Colocado – R$250,00(duzentos e cinquenta reais)  

5º Colocado – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

Classificação Atletas de Cambuí Masculino: 

1º Colocado – R$ 500,00 (quinhentos reais)  

2º Colocado – R$400,00(quatrocentos reais)  

3º Colocado – R$ 300,00 (trezentos reais) 

4º Colocado – R$250,00(duzentos e cinquenta reais)  
5º Colocado – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

Classificação Atletas de Cambuí Feminino: 

1º Colocado – R$ 500,00 (quinhentos reais)  

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 
Estado de Minas Gerais 

Administração 2025/2028 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí, Minas Gerais 

 
000–Cambuí-MG 

Página 9 de 13 

 

 

 

 

 

2º Colocado – R$400,00(quatrocentos reais)  

3º Colocado – R$ 300,00 (trezentos reais) 

4º Colocado – R$250,00(duzentos e cinquenta reais)  
5º Colocado – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino/Feminino: -15 à 29Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino/Feminino: - 30 à 39Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino/Feminino: -40 à 49Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 
 

Classificação Por Faixa Etária Masculino/Feminino: -50 à 59Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento ecinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino/Feminino: -60 à 69Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento ecinquenta reais) 

1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

Classificação Por Faixa Etária Masculino/Feminino: -Acima de 70 Anos 

1º Colocado Masculino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)  
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1º Colocado Feminino – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

2º e 3º Lugares – Troféu. 

 

- TODOS OS PARTICIPANTES QUE CRUZAREM ALINHA DE CHEGADA 

GANHARÃO UMA MEDALHA DE PARTICIPAÇÃO (será destacado o vale medalha do 

número de peito). 

 

NÃO HAVERÁ DUPLA PREMIAÇÃO: EX.: CLASSIFICADO NA CATEGORIA 

“GERAL” NÃO SERÁ PREMIADO NA CATEGORIA “ATLETAS DE CAMBUÍ” E 

ASSIM SUCESSIVAMENTE.  

 

ATLETAS DE CAMBUÍ: 

 

Considera-se atleta de Cambuí, aquele que reside na cidade há pelo menos 06 (seis) meses. 

Caso haja discordância por parte de qualquer outro atleta, ou for identificada alguma 

irregularidade, o caso será averiguado e solicitado ao atleta que apresente documentos 

comprobatórios de residência.  

 

 

“Todos os atletas deverão apresentar a documentação no ato da premiação, no caso de 

menor de 18 (dezoito) anos, também deverá apresentar a documentação do responsável.” 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Eu, identificado no cadastro da inscrição, no perfeito uso das minhas atribuições, DECLARO, para 

os devidos fins de direito que: 

 

Estou ciente de que se trata de uma corrida com distâncias de 5,4 e 10,7 KM a “CORRIDA 

PARABÉNS CAMBUÍ”. 

Estou em plenas condições físicas e psicológicas, e não há nenhuma recomendação médica 

que me impeça de praticar atividades físicas de curta ou longa distância. 

 

Assumo por minha livre e espontânea vontade todos os riscos envolvidos e suas 

consequências pela participação nesse evento (que inclui possibilidade de invalidez e até de morte), 

isentando a Prefeitura Municipal de Cambuí, a Comissão Organizadora, Patrocinadores e 

Apoiadores de toda e qualquer responsabilidade, por quaisquer danos morais ou físicos. 

 

Estou ciente de que a Comissão Organizadora da 21ª Corrida de Rua “Parabéns Cambuí”, 

não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, no entanto sei que disponibilizarão 

atendimento emergencial aos atletas com profissionais capacitados, serviço de ambulância para 

atendimento emergencial e remoção. 

Os procedimentos seguintes serão feitos na rede pública do município. 

 

Meu acompanhante, responsável, poderá decidir por outro sistema de atendimento médico, 

assumindo todas as despesas e responsabilidades, eximindo a organização, a prefeitura e outros por 

qualquer consequência dessa decisão.  

 

 

Assumo total conhecimento no ato da minha inscrição. 
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PERCURSO: 10,7 km 

 

 

 

 

Praça Cel. Justiniano – Avenida Tiradentes – Rua Felipedos Santos – Rua Joaquim Augusto 

da Cunha – Rua Armando Franco – Rua São Caetano – Rotatória Fernão Dias – Avenida Marco 

AntônioTavares–AvenidaMonsenhorLigório–AvenidaCapitãoZeferinoLambert–AvenidaJosé 

AlvesCardoso – Rotatória Rhodes – Avenida Prefeito José Nascimento – Rua João Moreira Salles. 
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PERCURSO: 5,5 km 

 

 

 

Praça Cel. Justiniano – Avenida Tiradentes – Rua Felipe dos Santos – RuaJoaquim Augusto 

daCunha – Rua Armando Franco –Rua São Caetano – Contorno da Empresa ABR Telhas – Avenida 

Benedito Delfino Machado – Avenida Prefeito José Barbosa – Contorno ao Hotel Garfo de Ouro – 

Rua Antonio Paulino de Abreu – Rua Nilton Porfírio – Avenida do Carmo – Rua Governador 

Valadares – Rua João Moreira Salles. 
 

 

 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/

